
 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

Montenegro Cidade das Artes 

 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

 

TERMO DE BAIXA N.º 002/2013  
 

Montenegro, 20 de março de 2013. 
 
 
Informamos ao Setor de Patrimônio, referente aos bens discriminados abaixo: 
() A transferência 
( )  O Tombamento 
(x) A Baixa  
 
 
De: __Câmara Municipal de Vereadores__________________________ 
Para: _Setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal_________________ 
 
 

Nº DA PLAQUETA DESCRIÇÃO VALOR 

24568000 APARELHO TELEFONICO CP20 INTELBRAS PEROLA 39,00 

 
 

Motivo: A avaliação realizada pela empresa VIPCOM constatou que o aparelho 
acima descrito possui danos nas cápsulas de voz do aparelho monofone, não sendo 
viável o conserto do mesmo, em virtude do equipamento estar fora de linha. 
 
Observações: Laudo anexo. 
    
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Cristina Moysés                                            Rosemari Almeida                                             
Secretária Geral - Câmara Municipal                        Presidenta da Câmara Municipal         
 
 
 
 
 
 
José P. R. Damasceno                                            
Chefe Setor de Patrimônio - Prefeitura Municipal 


